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Processo no	 10580.009379/91-95

Sessão de 2	 26 de abril de 1994	 ACORDA° No 203-01.393
Recurso no:	 91.681
Recorrente:	 UNIR° INDUSTRIAL DO NORDESTE S/A
Recorrida g	 DRF EM MACEI° - AL

.	 ITR - DEBITOS ANTERIORES - Restando comprovada, de
.forma inequívoca, a inexistencia de débitos
anteriores que obstaculizem a pretendida redu0o,
faz jus o contribuinte ao gozo do benefício fiscal
- Lei n2 6.746/79, art. 50 e parâgrafos. Recurso
provido.

.	 .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por UNIAU INDUSTRIAL - DO NORDESTE.

ÂCORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI,
TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTINO BORGES TAQUARY.

Sala das Sessffe., em 26 de abril de 1994.
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SILVIO JOSE FERNANDES - Procurador-Representante 	 .

da Fazenda Nacional
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VISTA 1:11 SE:SSNO DE 1 g mAi 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, S •RG • O AFANASIEFF e CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI.
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RELATORIO

1~a-se de processo já submetido à apreciação
desta Egrégia Càmara, em sessão de 24 de setembro de 1993. Ma
ocasião, discutindo-se a lide tributária por opinião unánime, foi

. o julgamento do recurso convertido em diligOncia.

Com efeito, do exame dos autos, a conclusão obtida
é de que a questão pr•nde-s• ao direito pleiteado â redução do
imposto. O benefício foi negado segundo a fiscalização, visto a
existOncia de débitos anteriores, não quitados. Disso faz prova o
relatório anterior, fls. (29/30) que, por economia processual,
releio em sessãO.	 -

E o Relatório-
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Processo no:	 10580.009379/91-95

AcórdXo no:	 203-01.393

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Tendo os autos em epígrafe sido levados a
julgamento em ses~ já mencionada, a diliOncia requerida foi
considerada oportuna, pois, conforme assertiva da repartiO(o•
fiscal, sobre o imóvel rural discutido, recaiam débitos rao
quitados, incidentes sobre os exercícios de 87, 88 e 90 (fls.
06/11).

Tal ocorrendo, consoante legisia0o em vigor,
impossível a conc•ss'ão da redu0o pretendida pela ora recorrente.

No entanto, junto a peça recursal, a empresa
trouxe (fls. 20/21), ofício do INCRA, n2 171/92, onde depreende-
se que, em resposta a requerimento da interessada sobre reemisso
de guias do imposto ora guerreado, anos de 87 e oe (conforme
citado Processo n2 835/88, de 30.08.88), consta um atestado de
quit10o para com vários imóveis rurais, entre os quais, aquele
aqui discutido.

No mencionado documento de absolvimento da dívida
tributária, a repartiOo menciona depósito efetuado pela empresa
em nome da SuperintendOncia Regional do INCRA - AL, valor de Cr$
21.029,29 (vinte e um mil vinte e nove cruzeiros e vinte e' nove
centavos), conta Banco do Brasil n2 55.567.001-5.

O comprovante supracitado n'&.) integrava os autos
ora examinados. Através da diligOncia solicitada, no entanto, tal
documento veio ao processo com autentica0o efetivada pela
repartiOo competente (fls. 34), que inclusive se reporta ao
Processo n2 835'/8(3, já mencionado pela empresa requerente. A
data do recolhimento constante no referido documento é 31/08/90.

nuanto ao débito alegado no tocante ao exercício
de 1990, através da cópia da guia quitada (fls. 22) na data
estipulada para o vencimento, é incontroverso o cumprimento da
obrigaçWo fiscal.

Diante do exposto rao há como negar que, na data
da emissWo da guia de 91, ora questionada em 18/10/91,a empresa
encontrava-se quite com o Fisco. Assim, enquadra-se como
merecedora do benefício pleiteado, pelo que conheço do Recurso e
no mérito, dou-lhe provimento.

c...adas Sessffes, em 26 de abril de 1994.
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